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Reeebido cl /ou /rz-,

Senhot Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel

INDICÂ, nos teÍmos que Íegem o art. 1.43 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante a Autarqúa Municipal de

Mobilidade, Trânsito e Cidadana - TRÂNSITÂR, soücitando estudos técnicos, para
viabi\zar a instalação de placas com os nomes dos logradouros púbücos do município em
todas as Íuas que se encontÍam sem a deüda identificação.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 1" de junho de 2020.

ç ^rnt' -t*§Policial Madril
Vereador / PSC

Justificação:

Consi,derando que parte das ruas do município de Cascavel não é dotada de placas
indicativas com os nomes dos logtadouros, situação esta que tem ocasionado tÍanstoÍnos paÍa
quem necessita identificar endereços, seja pata atividades particulates ou comerciais, bem como
que o recebemos inúmeras reclamações telacionadas com o problema apontado, é de suma

importância a necessidade de encontrar mei.os para minimiz^r. o graye problema ttazido pela falta
de sinalização, ou seja, a instalação de placas em todos os logradouros.

Àinda, cumpÍe salientar que a sinaüzaçáo dos logtadouros públicos com placas é um dos

devetes da Âdminis úaçào Municipal.

Portanto, solicito que sejam teaüzados estudos técnicos, objetivando viabtitzar a rnstalação

de placas com os nomes dos logradouros púbücos do município em todas as Íuâs que se encontÍam
sem a devida identificação.
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